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PORTARIA CROMG N°08/2012

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições regimentais;

Considerando a premente necessidade de uniformizar os procedimentos das Câmaras de
instrução Ética e da Comissão de Ética do CROMG,

RESOLVE:

Art 1°. Designar a Comissão de Ética para realizar as Audiências referentes aos processos
éticos de n° 01,02,03,04,05, 08 e 19, todos do ano de 2011, no dia 15 de junho de 2012, na sede da
Delegacia Regional de Juiz de Fora, presentes os membros da Câmara de Instrução Ética daquela
Delegacia.

Art 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, independentemente de
publicação.

Belo Horizonte, 04 de junho de 2012
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